
Carreira Assistência à Educação do Distrito Federal: ADMITIDOS NO EXERCÍCIO
DE 2018: 239.834-6, THAINA CAROLINE ELETO, 10,00, 25/03/2022,
APROVADO; 239.842-7, DIEGO BARBOSA COIMBRA, 10,00, 25/03/2022,
APROVADO; 239.917-2, DAIANE FERNANDES SENA, 9,90, 22/07/2022,
APROVADO; 240.804-X, TIAGO ROCHA DA SILVA, 9,92, 12/07/2022,
APROVADO; 240.806-6, MONICA MARIA MENDONCA DE OLIVEIRA, 10,00,
13/07/2022, APROVADO; 241.915-7, RUTH NEVES SOARES, 10,00, 23/05/2022,
APROVADO. ADMITIDOS NO EXERCÍCIO DE 2019:243.227-7, JOSE DESIO
LOPES FERREIRA, 10,00, 10/07/2022, APROVADO; 243.253-6, CINTIA
ALMEIDA BARBOSA, 10,00, 25/04/2022, APROVADO; 243.319-2, JACOB SOUSA
SANTANA, 9,92, 30/04/2022, APROVADO; 243.336-2, ANA LUIZA ALVARES
COUTO, 10,00, 25/04/2022, APROVADO; 243.360-5, MARCOS PAULO ALVES DE
OLIVEIRA, 9,17, 11/07/2022, APROVADO.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 366, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “b” do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
CONCEDER nos termos do art. 138 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, licença
para atividade política, com remuneração, à servidora MARIA APARECIDA BOTELHO
DA SILVA, matrícula nº 45.545-8, no período de 02/07/2022 a 12/10/2022, conforme
processo nº 00080-00158759/2022-14.
CONCEDER nos termos do art. 138 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, licença
para atividade política, com remuneração, ao servidor MARCOS ANTÔNIO DE
SOUSA, matrícula nº 26.724-4, no período de 21/07/2022 a 12/10/2022, conforme
processo nº 00080-00168317/2022-78.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 367, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no DODF nº 137, de
22/07/2021, resolve:
AUTORIZAR o afastamento nos termos do inciso I do art. 41 da Lei nº 5.294, de
13/02/2014, ao servidor RODRIGO GUIMARÃES REZENDE, matrícula 225.440-9,
ocupante do cargo de Analista de Políticas Públicas e Gestão Educacional, no período de
13/07/2022 a 09/01/2024, conforme processo nº 00080-00166292/2022-78.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 368, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela alínea “d” do inciso XI do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no
DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
CONCEDER, nos termos do art. 162, §1º, item II, da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, afastamento para frequência no Curso de Formação do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, sem remuneração, a contar de 1º/07/2022, à servidora KAREN
BRITO MIRANDA, matrícula 242.026-0, conforme processo nº 00080-00157405/2022-44.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 369, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “e” do inciso X do art. 14 da da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011,
a Licença para Tratar de Interesses Particulares à servidora INARA BEZERRA
FERREIRA DE SOUSA, matrícula 231.974-8, ocupante do cargo de Professor de
Educação Básica, pelo período de 05/09/2022 a 04/09/2025, conforme processo nº
00080-00102617/2022-94.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 370, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “f” do inciso XI do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, mediante
dispensa de ponto, ao servidor BRUNO DE ALMEIDA MARTINO, matrícula nº
246.513-2, para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores em Educação, em
Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº 00080-
00161880/2022-15.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, mediante
dispensa de ponto, ao servidor JOÃO BOSCO MONTEIRO LOBATO, matrícula nº
60.723-1, para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores em Educação, em
Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº 00080-
00162393/2022-70.

AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, mediante
dispensa de ponto, à servidoraANDRÉA LUIZA CREMONEZ, matrícula nº 36.053-8,
para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores em Educação, em Brasília/DF, no
período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº 00080-00162628/2022-23.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, à servidoraEDNA D´ARC SILVA DE CARVALHO,
matrícula nº 222.346-5, para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores em
Educação, em Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº
00080-00161464/2022-17.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, à servidora JOANA DARC DO CARMO ALVES
CRUZ,matrícula nº 210.362-1, para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores
em Educação, em Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº
00080-00158881/2022-82.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, à servidora MARIA DA GLÓRIA ROLIM, matrícula nº
202.167-6, para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores em Educação, em
Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº 00080-
00158694/2022-07.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, mediante
dispensa de ponto, à servidoraEMANUELLE GOMES DA SILVA ANDRÉ,matricula
239.345-X, para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores em Educação, em Brasília/DF,
no período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº 00080-00160095/2022-45.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 371, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XIII do art. 14 da da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no DODF nº
137, de 22/07/2021, e em consonância com §2º do artigo 9º da Lei nº 5.105, de 03/05/2013,
resolve:
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho à servidora
RITA DE KÁCIA DE OLIVEIRA MENDONÇA, matrícula nº 25.903-9, ocupante do
cargo de Professor de Educação Básica, a contar de 18/07/2022, conforme Processo nº
00080-00163570/2022-35.
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho à servidora
SOLANGE REGINA BUOSI CARDINALE, matrícula nº 229.134-7, ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica, a contar de 18/07/2022, conforme Processo nº 00080-
00163497/2022-00.
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho ao servidor
DIMAS DA ROCHA SANTOS, matrícula 28.136-0, ocupante do cargo de Professor de
Educação Básica, a contar de 18/07/2022, conforme Processo nº 00080-00163478/2022-75.
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho ao servidor
RICARDO GAMA, matrícula 34.438-9, ocupante do cargo de Professor de Educação
Básica, a contar de 18/07/2022, conforme Processo nº 00080-00163483/2022-88.
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho ao servidora
servidor CARLOS AUGUSTO FERNANDEZ, matrícula nº 246.121-8, ocupante do cargo
de Professor de Educação Básica, a contar 18/07/2022, conforme Processo nº 00080-
00163475/2022-31.
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho à servidora
REGINA CÉLIA TEIXEIRA PINHEIRO, matrícula nº 39.720-2, ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica, a contar de 18/07/2022, conforme Processo nº 00080-
00163480/2022-44.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 372, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública a indicação da servidora autorizada ao teletrabalho integral
implementado na Gerência de Mediação de Conflitos - GMEC/DIEX/CORREG em
conformidade com o Plano de Trabalho, id. 80337220, e o respectivo Formulário de
Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180 dias, de 18/07/2022 a
02/03/2023, Processo SEI nº 00080-00034945/2022-51: LAURA DE SOUSA MICHNIK
MARTINS 226.719-5.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 373, DE 20 DE JULHO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública a indicação da servidora autorizada ao teletrabalho integral
implementado na Diretoria de Gestão de Serviços Terceirizados e Transportes -
DIGEST/SUAPE em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 91062909, e o
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respectivo Formulário de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período de 180 dias,
de 01/08/2022 a 01/02/2023, Processo SEI nº 00080-00008334/2022-57: SUELAINE
SORAIA CANTANHEDE PEREIRA 239.881-8.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 117, DE 19 DE JULHO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, SUBSTITUTO, nos termos do artigo 2º, da Portaria nº 42/SSP, de 02 de
março de 2021, publicada no DODF nº 42, de 04 de março de 2021, e tendo em vista o
disposto nos artigos 211, 212, I, 214, § 2º e 229, todos da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, bem como o art. 66, §1º, da Lei Federal n.º 9.784/99, e
considerando o que consta da Sindicância SEI-GDF nº 00050-00001267/2022-51,
resolve:
Art. 1º Reconduzir a Agente de Polícia VIVIANE MENDES DOS SANTOS, matrícula
nº 1.696.082-3, o Agente Policial de Custódia FÁBIO AURÉLIO GURGEL DE LIMA ,
matricula nº 1.700.364-4, e o Agente Policial de Custódia PEDRO DAVID
FERNANDES SENA , matrícula nº 1.681.446-0, todos lotados nesta Secretaria de
Estado, para, sob a presidência da primeira, darem continuidade aos trabalhos da
Comissão Especial de Disciplina nos autos da Sindicância SEI-GDF nº 00050-
00001267/2022-51, instaurada por meio da Portaria nº 20, de 25 de janeiro de 2022
(79631809), publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 22, de 1º/02/2022
(79631903), sendo ulteriormente reconduzida/prorrogada através da Portaria nº 98, de 21
de junho de 2022, publicada no Diário Oficial Distrito Federal - DODF nº 115, de 22 de
junho de 2022, pág. 30 (89250396), visando, assim, a apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, constantes do supracitado Processo SEI-GDF.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão especial.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RODRIGUES NEVES

CASA MILITAR
 

PORTARIA Nº 96, DE 19 DE JULHO DE 2022
O CHEFE DA CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 55, inciso II, do Regimento Interno da Casa Militar do Governo do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.258, de 03 de abril de 2013, e, ainda, nos
termos do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR o MAJ QOPM DOUGLAS DE ARAUJO MARTINS, matrícula GDF
1.690.240-8, Gerente, símbolo GMSI-04, da Gerência de Avaliação de Risco de
Segurança, da Diretoria de Segurança de Pessoal, da Subchefia de Operações de
Segurança, da Casa Militar do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, o MAJ CS QOPM LUCIANO
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, matrícula GDF 1.690.224-6, Diretor, Símbolo
CPE-07, da Diretoria de Administração e de Pessoal, da Subchefia de Gestão
Administrativa, da Casa Militar do Distrito Federal, no período de 20/07/2022 a
22/07/2022 e 25/07/2022, por motivo de afastamento legal da titular, conforme processo
SEI 00428-00001745/2022-34.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

DESPACHO DO CHEFE
Em 20 de julho de 2022

Processo nº 00053-00139520/2022-64. Interessado: CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE
AFASTAMENTO PARA O EXTERIOR DE BOMBEIROS MILITARES.
1. AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no inciso III do art.
1º do Decreto nº 37.215, de 29 de março de 2016, o afastamento, em missão no
exterior, dos militares: Maj. QOBM/Comb. HUGO DA SILVA MELO, matr. 2910932;
2º Ten. QOBM/Intd. ISAAC DE ALMEIDA CORRÊA, matr. 1405226; 1º Sgt.
QBMG-1 AILTON ELIAS DE SOUSA, matr. 1406032; 3º Sgt. QBMG-1
WANDERLEY DE ASSIS BASTOS, matr. 1919671, do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal - CBMDF, a fim de realizar atividade de cooperação técnica no
âmbito do projeto bilateral "Capacitação Técnica para o fortalecimento institucional da
Direção Nacional de Bombeiros da Colômbia e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal”, em Yopal, na República da Colômbia, no período de 25 de julho a 05
de agosto de 2022, sem ônus para o CBMDF, nos termos da Informação Técnica n.º
162/2022 - CM/AJL (91404642), bem como sua cota de aprovação (91405917). 2.
PUBLIQUE-SE e encaminhe-se os autos do processo ao Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal para a adoção das providências complementares.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

PORTARIA Nº 327, DE 19 DE JULHO DE 2022
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6.450/1977 c/c
Decreto Federal nº 10.443/2020, resolve:
EXCLUIR, a bem da disciplina, o inativo 3º SGT REF DIOGENES JOSINO TOMAS
SUHETT, mat. 73.071/0, CPF Nº 702.***.***-87, com fundamento no art. 13, inciso
IV, alínea "b", da Lei nº 6.477, de 1º de dezembro de 1977, c/c o art. 112, inciso III, e
art. 113 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, em face da decisão que o
considerou incapaz de permanecer nas fileiras da Corporação, em sede do CONSELHO
DE DISCIPLINA N°2020.0511.08.0008,sem direito a manutenção dos proventos, com
fulcro no parágrafo único, art. 23 da Lei 10.486/2002. Publique-se em BCG e no
DODF.

FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

PORTARIA DE 19 DE JULHO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, alínea “c”, do Decreto
nº 15.740, de 23 de junho de 1994, e tendo em vista o Doc. SEI/GDF 91412063, resolve:
REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 18 de julho de 2022, o Tenente-Coronel
ELIO PÉREZ LIMA - Mat. 50.551/X, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares - QOPM
da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 80, da Lei nº 7.289, de 18
de dezembro de 1984, e o artigo 7º, do Decreto Distrital nº 37.215, de 29 de março de
2016, por ter retornado da Vice-Governadoria do Distrito Federal.

FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

PORTARIA DE 19 DE JULHO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6.450/1977,
combinado com o inciso I, artigo 8º, do Decreto Federal nº 10.443/2020, conforme
disposição do Memorando nº 655/2022 - PMDF/DGP/DPM/SCAF de 18/07/2022
(91287591) e, ainda, considerando os documentos constantes do Processo SEI nº 00054-
00082260/2022-10, resolve:
LICENCIAR, ex officio, das fileiras da Corporação o CB QPPMC ALESSANDRO
PIRES MACIEL GUIRRA - mat. 732.139-2, com base no artigo 110, da Lei nº 7.289 de
18 de dezembro de 1984 (Estatuto da PMDF), para exercer o cargo de Aluno-Oficial no
Curso Superior de Polícia da Brigada Militar do Rio Grande do Sul/BMRS; Efetivar o
referido licenciamento a contar de 19 de julho de 2022, conforme Of. Circular nº
00272/DA-DReSA/SRecSel/22 - BMRS; Ao Departamento de Gestão de Pessoal (DGP)
para conhecimento e providências administrativas que o caso determina; Publique-se em
BCG.

FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
 

PORTARIA Nº 10, DE 1º DE JULHO DE 2022
A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I
do artigo 4º Portaria PMDF nº 1.164, de 10 de março de 2021, e, ainda nos termos do
Art. 3º da Lei nº 6.574, de 13 de maio de 2020, e arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
840/2011, resolve:
DESIGNAR a CAP OQPM THALITA SANTOS DE ARAÚJO, matrícula 195.459/8,
lotada na Seção de Comunicação Organizacional do Estado-Maior, para substituir, sem
acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, a TC QOPM CLEIDE
QUELE ALVES CASTELLAR, matrícula 50.734/2, Chefe da Seção de Comunicação
Organizacional do Estado-Maior, código CPC-08, SIGRH 21102009, nos períodos de 24
de maio de 2022 a 29 de maio de 2022 e de 06 de junho de 2022 a 10 de junho de 2022,
por motivo de gozo de LTSPF. (00054-00074969/2022-41)
DESIGNAR o MAJ QOPM RAFAEL JASON DE SOUZA DA SILVA FERRO -
matrícula 77.190/2, Subchefe da Seção de Doutrina Operacional do Estado-Maior, para
substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, o TC QOPM
LUCIANO LOIOLA DA SILVA, matrícula 50.595/1, Chefe da Seção de Doutrina
Operacional do Estado-Maior, código CPC-08, SIGRH 21102007, nos períodos de 27 de
abril de 2022 a 04 maio de 2022 e de 14 de maio de 2022 a 08 de junho de 2022, por
motivo de afastamento para gozo de LTSP. (00054-00064126/2022-37)
DESIGNAR a TC QOPM GRAZIELA GUEDES SALGADO, matrícula 50.714/8,
Subsecretário da Secretaria de Relações Institucionais - SRI, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, o CEL QOPM GILVÂNI SOUZA COSTA
PINTO, matrícula 50.363/0, Secretário da Secretaria de Relações Institucionais, símbolo CPE-
05, código 21102015, nos dias 29 de abril, 02 de maio e 09 de maio, todos de 2022, por
motivo de Abono de Ponto Anual. (00054-00080428/2022-52)
DESIGNAR o MAJ OQPM GEORGE ALBERTO MELO ROCHA, matrícula 73.480/2,
Subchefe da Seção de Comunicação Organizacional Estado-Maior, para substituir, sem
acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, a TC QOPM CLEIDE QUELE
ALVES CASTELLAR, matrícula 50.734/2, Chefe da Seção de Comunicação
Organizacional do Estado-Maior, código CPC-08, SIGRH 21102009, nos períodos de 30 de
maio a 05 de junho de 2022 e de 11 a 13 de junho de 2022, por motivo de gozo de LTSPF.
(00054-00074633/2022-89)
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